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LEI Nº 1485/2026, de 18 de maio de 2026. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona a 
seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, 
em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a 
importância de R$ 4.619.794,52(quatro milhões, seiscentos e dezenove mil, setecentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta e dois centavos), para a Inclusão das seguintes dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
 
07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
07.02 – Atenção Primária em Saúde  
10.301.0010.1.034 - Aquisição Ambulâncias - APS Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 3518  ................... ....R$       590.000,00 
 
10.301.0010.2.054 - Manutenção e desenvolv. das atividades da Estratégia Saúde da Família  
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3354   ............................................ ....R$         24.420,99 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3495 .............................................. ....R$           1.911,63 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 36368 ............................................ ....R$      101.904,58 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 36365................................R$     209.338,04 
3.3.90.40.00 – Serviços tecnol. informação e comunicação - PJ - FR 36364.......R$      209.879,34 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 3359..........................R$        28.471,16 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 3500..........................R$          1.944,30 
 
07.03 – Atenção Especializada em Saúde  
10.302.0011.2.055 - Manutenção das atividades da UPA 
3.1.50.85.00 – Contrato de gestão - FR 3361  ................................................ ....R$           1.457,43 
 
10.302.0011.2.057 - Manutenção das atividades do CISI 
3.3.72.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 36366.................................R$         18.041,63 
3.3.72.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 36369.................................R$         27.062,16 
3.3.72.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 36370.................................R$       509.522,88 
 
10.302.0011.2.059 - Manutenção e desenv. das atividades do Serviço Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 3303...................................R$   1.881.850,89 
 
07.04 – Vigilância em Saúde  
10.305.0012.1.035 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 3518...........................R$        94.108,30 
 
10.305.0012.2.063 - Manutenção e desenvolv. das atividades da Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3497 .............................................. ....R$           2.775,95         
 
10.305.0012.2.064 - Manutenção e desenvolvimento das atividades da Vigilância Ambiental 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 3360  ........... ....R$         81.508,57  
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3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3362 .............................................. ....R$         66.544,63 
07.05 – Assistência Farmacêutica  
10.303.0013.2.067 - Manutenção das Ações Assistenciais - Recuperação  
3.3.90.32.00 – Material, bem ou serviço distrib. gratuita - FR 3363 ......................R$        49.061,40  
 
10.306.0013.2.068 - Manutenção das Ações Assistenciais - Alimentação e Nutrição 
3.3.90.32.00 – Material, bem ou serviço distrib. gratuita - FR 36367.....................R$      308.085,09         
 
08.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.245.0016.2.082 - Manutenção do CREAS - PSE 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3935   ............................................ ....R$          5.717,17 
 
08.245.0015.2.086 - Manutenção CRAS  
3.3.30.93.00 – Indenizações e restituições - FR 32011.........................................R$              12,63 
4.4.90.93.00 – Indenizações e restituições - FR 32034.........................................R$             144,01 
 
08.244.0015.2.089 - Manutenção Procad - SUAS 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3940   ............................................ ....R$              464,80 
 
08.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes 
08.241.0017.6.124 - Execução de Delib. e Convênios para Criança e o Adolescente 
3.3.30.93.00 – Indenizações e restituições - FR 32006.........................................R$         3.470,42 
4.4.90.93.00 – Indenizações e restituições - FR 32010.........................................R$         2.083,88 
 
09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
09.01 – Divisão Operacional de Obras  
15.451.0018.2.096 - Manutenção das atividades do FUNREBOM 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 3515...................................R$       56.139,89 
 
09.02 – Divisão de Infraestrutura Urbana  
15.451.0018.1.026 - Pavimentação Urbana 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - FR 32022 .............................................. ....R$       125.798,15 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - FR 32023 .............................................. ....R$      176.078,33      
 
11.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.03 – Divisão de Turismo e Eventos  
23.695.0022.2.114 - Manutenção Divisão de Turismo e Eventos   
3.3.30.93.00 – Indenizações e restituições - FR 32048.........................................R$        15.318,75 
 
12.00 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
12.01 – Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0023.1.013 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Secretaria de Esportes 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 3964 .........................R$        2.810,56       
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 32025........................R$        8.396,06 
 
27.812.0023.2.117 - Manutenção de Atividades Esportivas e Recreativas 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 3928  ............................................. ....R$       15.470,90 
 
TOTAL..................................................................................................................R$   4.619.794,52 
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Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos 
provenientes de superávit financeiro por fontes, apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, na forma do que preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº - 3303 – Saúde/ Percentual Próprio .............................................. .........R$   1.881.850,89 
Fonte nº - 3354 – Emendas de Bancada - Inc. Temporário - Custeio.............. .....R$        24.420,99 
Fonte nº - 3359 – Emendas Bancada - Invest. em Saúde – Port. 4048/2021 .. .....R$         28.471,16  
Fonte nº - 3360 – Port. 1.971/2022/MS - Vencimentos ACS e ACE ................ .....R$         81.508,57   
Fonte nº - 3361 – Port. 1.135/2023/MS – Assist. Fin. Piso Sal. Nac. Enferm. . .....R$           1.457,43 
Fonte nº - 3362 – SESA/PR - Res. 285/2024 - Dengue. ................................. .....R$         66.544,63 
Fonte nº - 3363 – Em. Ind. Imp. - T F D - 202440660014 - Port. 4098/24 - APS...R$       49.061,40 
Fonte nº - 3495 – Atenção Básica ......................................................................R$        1.911,63  
Fonte nº - 3497 – Vigilância em Saúde ..........................................................R$         2.775,95 
Fonte nº - 3500 – Saúde - Investimentos...............................................................R$         1.944,30 
Fonte nº - 3515 – FUNREBOM .............................................................................R$       56.139,89 
Fonte nº - 3518 – Bloco de Investimentos das Ações e Serv. Públicos.................R$     684.108,30 
Fonte nº - 3928 – IPCE - Inst. Paranaense de Ciência do Esportes .....................R$       15.470,90 
Fonte nº - 3935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial...............R$          5.717,17   
Fonte nº - 3940 – Bloco de Financ. Gestão Progr. Bolsa família e Cad. Único.....R$            464,80 
Fonte nº - 3964 – EC 105/2019 - Emenda Ind. Imp - Invest. Esportes ............ .....R$           2.810,56 
Fonte nº - 32006 – FIA-PR - Delib. 080/22 - Impl. Parques Acessíveis.................R$          3.470,42 
Fonte nº - 32010 – FIA-PR - Delib. 078/22 - Apoio a Prom. DCA Prod. Hig. Int....R$          2.083,88 
Fonte nº - 32011 – FEAS-PR - Delib. 050/23 - Incentivo PSB e BE........................R$                 12,63 
Fonte nº - 32022 – Em. Ind. Imp.-Transf. Esp.-202444450006-Pav. Urb..............R$     125.798,15 
Fonte nº - 32023 – Em. Ind. Imp.-Transf. Esp.-202431760010-Pav. Urb..............R$     176.078,33   
Fonte nº - 32025 – Emend. Ind. Imp.-Transf. Esp.- 202440740001-Mat. Esp.......R$         8.396,06 
Fonte nº - 32034 – FEAS-PR - Delib. 088/24 - Inc. Qual. Est. CRAS e CREAS ..R$             144,01 
Fonte nº - 32048 – SETU-PR - Conv. nº 538/2025 - Programação de Natal.........R$        15.318,75 
Fonte nº - 36364 – Em. Ind. Imp. - Transf. Final. Defin. 202543200021 - APS.....R$     209.879,34 
Fonte nº - 36365 – Em. Ind. Imp. - Transf. Final. Defin. 202540890004 - APS.....R$      209.338,04 
Fonte nº - 36366 – Em. Ind. Imp. - Transf. Final. Defin. 202528490008 - MAC.....R$        18.041,63 
Fonte nº - 36367 – Em. Comissão - 60060003/2025 - Inc. Temp. Custeio APS ...R$      308.085,09 
Fonte nº - 36368 – Em. Ind. Imp. – Transf. Final.Defin. - 202540740003 - PAP ..R$     101.904,58 
Fonte nº - 36369 – Em. Ind. Imp. - Transf. Final. Defin. 202544400009 - MAC....R$       27.062,16 
Fonte nº - 36370 – Em. Ind. Imp. - Transf. Final. Defin. 202540740001 - MAC....R$     509.522,88 
 
TOTAL..................................................................................................................R$   4.619.794,52 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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